
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000062/2026  
Processo:  11242-00 2026
Autoria:  Letícia Delgado
Ementa:  Dispõe sobre a manutenção de ao menos um cardápio físico impresso pelos

estabelecimentos comerciais que optarem pela utilização de cardápio digital no
Município de Juiz de Fora e dá outras providências.

  
  

Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,
Agropecuária e Defesa do Consumidor

A presente proposição trata de Projeto de Lei 00062/2026.

Infere-se do Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72,
inciso VI, versa o seguinte:

Art. 72. É competência específica:

VI - da Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio, Agropecuária e Defesa do

Consumidor:

a) opinar sobre proposições relativas a:

1 - economia urbana, produção agrícola, criação animal e pesca;

2 - comércio, indústria, agropecuária e abastecimento;

3 - opinar, ainda, sobre proposições relativas a produtos, serviços e, quando cabível,
contratos.

b) emitir pareceres técnicos quanto aos assuntos ligados ao consumidor e ao
usuário;

c) sugerir serviços técnicos de laboratórios de análises e de técnicos em assuntos

pertinentes ao consumidor, quando necessário;

d) informar aos consumidores e usuários individualmente e através de campanhas

públicas;

Palácio Barbosa Lima, 23 de março de 2026.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora
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Vereador Sargento Mello Casal - PL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P299506

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-03-23T08:58:14-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




